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AUTOGRAFO N'01/23

Considerando que a Câmara Municipal de ÁMares Machado, aprovou
PROJETO DE LEI NO Oí,23, de autoria do VEREADOR JOÃO SANCH

na integra,
fl., a Mesa

ares Machado, emite este Autógrafo, nesta data, para
todos os efeitos legais.

Mesa da Câmara, em 1 de 2023.

MARTIN

D mELO SALOiiÃO
.@ Ur/"aá rt*), 4á4/

, JoÃo EDUARDO RAMRÉZSANCíEZ
1o Secretário

Registrado e publicado na Legislativa, na data supra

JOSÉ ULLALVA
Diretor Legislativo
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Projeto de lei no 0112023

Drlspõe soâre,' denomina via rural e urbana do Município.

Art. ío - As vias, rural e urbana, abaixo especificadas, ficam denominadas confoÍTne se
seguel
- AVM 380 que liga Distrito de Ce! Goulart a divisa com o município de Pirapozinho,
com coordenada inicial 444329.03n5$331.16 e coordenada final
447074.01/7539928.00, passa a denominar-se: AVM Hermando Bavaresco; e,
- Travessa 1 do Jardim Monte Mor, passa a denominar-se: Travessa José Ovídio de
Moura

Art. 20 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

CM de Áfuares Machado, em 27 de fevereiro de 2023
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Vereador
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